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Órgão: Ministério da Previdência Social/Gabinete do Ministro

PORTARIA MPS Nº 436, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Aprova o Mapa Estratégico Institucional do Ministério da

Previdência Social

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o

art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos art. 11 do Decreto

nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, e no art. 3º, inciso III do Decreto nº 11.356, de 1º de janeiro de 2023,

bem como o que consta no Processo nº 10128.000782/2025-61, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Mapa Estratégico do Ministério da Previdência Social, em consonância

com o Plano Plurianual PPA 2024-2027, na forma do Anexo estabelecido nesta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor sete dias úteis após sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI

ANEXO I

MAPA ESTRATÉGICO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

10/04/2025, 11:19 Portaria MPS Nº 436, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 - Portaria MPS Nº 436, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-436-de-26-de-fevereiro-de-2025-615118340 1/1


